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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2021 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem REQUERER, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. BALA ROCHA M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que REALIZE CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA.  
                         JUSTIFICATIVA

O nutricionista é o profissional habilitado para educar a população a assumir hábitos alimentares mais saudáveis, a fim de prevenir o surgimento de doenças crônicas decorrentes da má alimentação. Esta profissão deve ser valorizada e sua divulgação, cada vez maior no sistema público de saúde.

A grande maioria da população só nos conhece como profissionais de passar dieta e nada mais, mas sabemos muito bem que isso não é verdade, a nutrição tem um papel enorme em vários casos, o que torna essa profissão tão bonita e necessária. De acordo com a última Pesquisa Nacional de Saúde feita pelo IBGE em 2013, apenas 37,3% das pessoas se enquadram no que recomenda a Organização Mundial da Saúde (OMS) e informaram consumir cinco porções diárias de frutas e hortaliças. Isso traz à tona uma realidade do país onde pessoas não estão preocupadas com os seus próprios hábitos.

Nesse sentido solicitamos ao Executivo Municipal que realize Concurso Público para nutricionista com o intuito de atender as necessidades na rede Municipal de Educação e também nos postos de saúde. Objetivando trabalhar em medidas de prevenção de doenças relacionadas a má alimentação. 

Sabemos da Lei Complementar (LC) 173, criada em 2020, que estabelece regras para o enfrentamento à pandemia. Entre as medidas para contenção de mais despesas nacionais está o congelamento de concursos públicos até dezembro de 2021. Porém, precisamos neste aspecto que haja do serviço Público o Planejamento para 2022.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  29 DE SETEMBRO DE 2021.
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